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Nota Técnica N.º 003/2025                                                             Vitória, 13 de janeiro de 2025. 

 

Assunto: Agrupador ANP. 

 

A Ata de Registro de Preços Nº 002/2023 aperfeiçoou o faturamento dos abastecimentos mediante 

a utilização da tabela de Preços da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis 

do Brasil – ANP. Desse modo, assegura-se que o valor dos abastecimentos esteja em consonância 

com a precificação disponibilizada via site da Agência, onde as tabelas são publicadas 

diariamente, informando os valores dos combustíveis disponíveis no mercado de acordo com os 

parâmetros disponibilizados pela ANP. 

 

Visando facilitar o controle e a fiscalização por parte dos Órgãos, estivemos em contato com a 

Prime Benefícios solicitando que estas informações fossem disponibilizadas de maneira didática, 

de modo que, no momento da conferência dos valores a serem pagos, o Fiscal/Gestor tivesse 

facilidade e celeridade na verificação dos dados para o pagamento das Notas Fiscais referentes 

aos abastecimentos efetuados no período pelos Órgãos. 

 

Sendo assim, informamos que este Agrupador ANP está em pleno funcionamento contendo as 

informações de abastecimentos conforme consta no Termo de Referência e segmentado de forma 

a orientar os Fiscais/Gestores quanto à referência dos valores a serem pagos, conforme abaixo: 

 

5.3.1. Para os abastecimentos realizados em empresas da Região Metropolitana de 

Vitória (Vitória, Vila Velha, Serra, Cariacica e Viana) o valor de referência será o preço 

médio ao consumidor no Município de Vitória, divulgado pela Agência Nacional do 

Petróleo – ANP, através de tabela constante no endereço eletrônico 

https://preco.anp.gov.br; 

5.3.2. Para os abastecimentos realizados fora da Região da Grande Vitória, o valor de 

referência será o preço médio ao consumidor do Estado do Espírito Santo, divulgado 

pela Agência Nacional do Petróleo – ANP, através de tabela constante no endereço 

eletrônico https://preco.anp.gov.br/; 

 

As conferências a serem feitas a partir do dia 13 de janeiro de 2025 já podem ser verificadas no 

Relatório Financeiro na aba Relatório, onde é demonstrado em quadro os valores de referência 

conforme abaixo demonstrado: 
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Caso necessitem de mais informações, favor entrar em contato com a GECOR para demais 

esclarecimentos, no email gecor@seger.es.gov.br.  

 

Atenciosamente, 

 

 

Alessandro Barreto Dela Fuente 

Analista do Executivo 

Gerência de Serviços Corporativos – GECOR SUBAD – SEGER  
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